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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 

I – Leis e Decretos 

 

1.0.0.    DECRETO  

 

Nº 44.053, de 19 JAN 2017 

 

Decreta luto oficial em todo o Estado de Pernambuco. 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 

Considerando o trágico acidente aéreo que acarretou o falecimento, em 19 de 

janeiro de 2017, do magistrado, professor e doutor em direito processual civil, TEORI 

ALBINO ZAVASCKI; 

 

Considerando o profundo e extenso legado por ele deixado para a cultura jurídica 

nacional, seja como autor de aclamadas obras jurídicas, seja como professor da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul e, também, da Universidade de Brasília; 

 

Considerando sua significativa contribuição para a consolidação institucional da 

magistratura nacional, como Desembargador do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, como 

ministro do Superior Tribunal de Justiça entre 8 de maio de 2003 e 29 de novembro de 2012 e 

ministro do Supremo Tribunal Federal a partir de então; 

 

Considerando que o Ministro Zavascki, ao longo de sua vida, desempenhou as 

elevadas atribuições da Justiça com reconhecida postura ética e proba, atuando em processos 

emblemáticos e de larga repercussão com discrição, rigor e incontestável competência técnica; 

 

Considerando, finalmente, que o País perde um de seus magistrados de maior 

dimensão, sendo um dever homenagear esse ilustre jurista, cujo falecimento constitui 

irreparável perda para sua família, para o Estado e para o Brasil, 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado luto oficial, por 3 (três) dias, em todo o Estado de 

Pernambuco, em virtude do falecimento do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 19 de janeiro do ano de 2017, 200º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil. 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

(Transcrito do DOE nº 014, de 20 JAN 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 44.064, de 26 JAN 2017 

 

Altera o Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, que disciplina a 

concessão e o pagamento de diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual 

 

O Governador o Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 

II e IV do art. 37 da Constituição Estadual,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O inciso VII do art. 3º do Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“VII - realização de shows ou eventos carnavalescos, acima de 1.000 (um mil) 

expectadores, no âmbito do Estado de Pernambuco, exclusivamente na sexta-feira que 

antecede o carnaval, nos locais festivos e nas áreas com maior incidência de CVLI, assim 

definidos em Portaria Conjunta dos Secretários de Administração, da Fazenda e de Defesa 

Social.” (NR)  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de janeiro do ano de 2017, 200º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara  

Governador do Estado  

 

Ângelo Fernandes Gióia  

Antônio Carlos dos Santos Figueira  
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Marcelo Andrade Bezerra Barros  

Milton Coelho da Silva Neto  

Márcio Stefanni Monteiro Morais  

Antônio César Caúla Reis 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 44.065, de 26 JAN 2017 

 

Aprova o Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de Pernambuco 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do art. 37 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 

320, de 23 de dezembro de 2015, no art. 34 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996, na Lei 

nº 15.624, de 21 de outubro de 2015, no Decreto nº 42.471, de 4 de dezembro de 2015, e no 

Decreto nº 42.479, de 10 de dezembro de 2015, e  

 

Considerando o Decreto nº 43.983, de 27 de dezembro de 2016, que ativa, organiza 

e atribui denominação histórica à Organização Militar Estadual da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Quadro de Organização da Polícia Militar de Pernambuco, 

proposto pelo Comandante Geral da Corporação, decorrente do efetivo fixado pela Lei 

Complementar nº 152, de 23 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, cujo 

demonstrativo, em vista do disposto no inciso II do art. 11 da Lei nº 14.804, de 29 de outubro 

de 2012, deixa de ser publicado.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 26 de janeiro do ano de 2017, 200º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  

 

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara  

Governador do Estado  

 

Ângelo Fernandes Gióia  

Antônio Carlos dos Santos Figueira  

Milton Coelho da Silva Neto  

Antônio César Caúla Reis 

 

(Transcrito do DOE nº 019, de 27 JAN 2017) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

 

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

 

 

 

 

 


